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DECRETO N.'642, DE 15 DE ABRIL D8 2026.

Dispõe sobre a regulamentação, no âmbito do
Poder Executivo Municipal de Limoeiro do Norte,
da Lei Federal no 13.709, de I4 de Ágosto de 2018-
Lei Gerql de Prbteção de Dodos (LGPD), e dá
outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, NO USO dE SUAS

atribuições legais, nos termos do artigo 60, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar no âmbito do município de
Limoeiro do Norte-CE, a Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018, e suas
alterações;

CONSIDERANDO que aproteção dos dados pessoais é um direito fundamental,
previsto no inciso L)O«X, do artigo 5o, da Constituição Federal, nos termos da Emenda
Constitucional no 115, de 10 de fevereiro de2022;

CONSIDERANDO a necessidade de dotar o Poder Executivo Municipal de
mecanismos de proteção de dados pessoais parugaruntir o efetivo cumprimento danorma
de regência;

CONSIDERANDO a crescente utilízaçáo da Internet e de soluções tecnológicas
por parte dos órgãos da Administração Direta e Indireta, com vistas ão acesso,
processamento e atmazefiaffiento de dados pessoais;

CONSIDERANDO a necessidade de proteção da privacidade e dos dados
pessoais tratados no âmbito das atividades administrativas da Prefeitura Municipal de
Limoeiro do Norte;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇ ÕpS pnrr,rMrNARES

Art. 1o. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal de
Limoeiro do Norte, a Lei Federal No 13.7A9, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
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Proteção de Dados Pessoais - LGPD), estabelecendo competências, procedimentos e
providências correlatas a serem observados pelos órgãos e entidades municipais, visando
à proteção dos dados pessoais.

AÍt. 2o. A implementzçáo da LGPD, no âmbito da Administração Pública
municipal, tem os seguintes objetivos:

| - realizar o tratamento de dados pessoais em conformidade com a LGPD,
primando pela segurança e pela proteção dessas informações;

II - proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade dos titulares
de dados;

III - assegurar o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;

IV - garantir o tratamento adequado e proporcional dos dados pessoais.

Art. 3'. As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades
municipais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - frnalidade: rcalizaçáo do tratamento para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de posterior tratamento de forma
incompatível com essas finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as frnalidades informadas ao

titular, de acordo com o contexto do tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário paraareaTízaçáa
de suas finalidades, abrangendo apenas dados pertinentes, proporcionais e não
excessivos;

IV - livre acesso: gaxattia, aos titulares, de consultâ facilitâdae grabúta sobre a
forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza" relevância e

attsalização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento de sua

finalidade;

VI - transparência: garantia aos titulares de informações claras, precisas e

acessíveis sobre a realizaçáo do tratamento e os respectivos agentes, observados segredos
comercial e industrial;
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VII - segurança: adoção de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perd4 alteração, comunicação ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de incidentes em
virtude do tratamento de dados pessoais;

IX - não discriminação: vedação de tratamento para fins discriminatórios ilícitos
ou abusivos;

X - responsabilizaçáo e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção
de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas
de proteção de dados pessoais, bem como a e{reácia dessas medidas.

Art. 4'. Para os fins deste Decreto. considera-se:

I - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou
identificável;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção
religiosa, opinião polític4 filiação a sindicato ou a organizaçáo de carláter religioso,
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado,
considerando autilização de meios técnicos razoéxeis e disponíveis no momento de seu

tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um
ou vários locais, em suporte eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de

tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou juridica, de direito público ou privado, a quem
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídic4 de direito público ou privado, que

rcaliza o tratamento de dados pessoais em nome do eontrolador;

Vm - enca:regado: pessoa indicada pelo controlador e operador como canal de

comunicação entre o conúolador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados (ANPD);
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IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como colet4
produção, recepção, classificação, uÍilizaçáo, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou
controle da informação, modificaçáo, comunicação, transferência, difusão ou extração;

XI - anonimização: utilizaçáo de meios técnicos razoáveis e disponíveis no
momento do tratamento, por meio dos quais o dado perde a possibilidade de associação,
direta ou indireta, a um indivíduo;

XII - consentimento: manifestação liwe, informada e inequívoca pela qual o titular
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;

Xm - plano de adequação: conjunto de regras de boas práticas e de governança
de dados pessoais, que estabeleça condições de orgarizaçáo, procedimentos, normas de

segurança, padrões técnicos, obrigações específicas para os diversos agentes de

tratamento, ações educativas, mecanismos de supervisão e mitigação de riscos, plano de

resposta a incidentes de segurança e outros aspectos correlatos.

CAPÍTT]LO II
DAS RESPONSABILIDADES, ATRIBUIÇÕES E AÇÔE,S

Art. 5'. O Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos e entidades, nos

termos da Lei Federal no 13.709, de 2018, deve realizar e manter continuamente
atualizados:

I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais em
suas unidades;

II - a análise e o relatório de riscos e impactos à proteção de dados pessoais;

III - o plano de adequação, observadas as exigências deste Decreto;

IV - a gestão de riscos no tratamento de dados pessoais;

V - a elaboruçáo de Plano de Resposta a Incidentes;

VI - a tealizaçáo de relatórios e anáIises cabíveis;

VII - o monitoramento contínuo dos mecanismos de proteção dos dados pessoais;
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Vm - a capacitação e a criação de cultura de protegão de dados no âmbito de suas
atividades;

IX - a designação do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais;

X - outras atividades determinadas em normas complementares.

Aú. 6'. O encarregado da proteção de dados pessoais, para os fins do art. 4l da
Lei Federal no13.709, de 2018, será designado através de ato próprio do Chefe do Poder
Executivo.

Parâgrafo único. A identidade e as informações de contato do encamegado devem
ser dir,ulgadas publicamente, de forma clara e objetiva.

Art. 7'. São atribuições do encarregado da proteção de dados pessoais:

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e
adotar providências;

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;

III - orientar os frrncioniirios e os contratados da Administração Pública Direta a
respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais;

IV - editar diretrizes para a elúoração de plano de adequação;

V - decidir sobre as sugestões formuladas pela autoridade nacional a respeito da
adoção de padrões e de boas práticas para o tratamento de dados pessoais, nos termos do
arÍ.32 da Lei Federal n' 13.709, de 2018;

VI- providenciar a publicação dos relatórios de impacto à proteção de dados
pessoais previstos pelo art. 32 da Lei Federal no 13.709, de 2018;

VII- providenciar, em caso de recebimento de informe da autoridade nacional com
medidas cúíveis para fazer cessar uma afirmada violação à Lei Federal no 13.709, de

2ü18, o encaminhamento ao órgão municipal responsável pelo tratamento de dados
pessoais, fixando praz;o para atendimento à solicitação ou apresentação das justificativas
pertinentes;

Vru - produzir e manter atualizados manuais de implementação das políticas de
protegão de dados pessoais e modelos de documentos, bem como capacitações paÍa os

agentes públicos.

IX - executar as demais atribuições estabelecidas em norÍnas complementares.
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§ 1' O encaÍregado da proteção de dados pessoais poderá contar com o auxílio de
servidores dos demais órgãos e entidades municipais, os quais serão designados através
de Portaria para formarem a equipe de apoio do encarregado da proteção de dados
pessoais.

§ 2o Na qualidade de encarregado da proteção de dados, o Controlador Geral do
Município está vinculado à obrigação de sigilo ou de confidencialidade no exereício das
suas fi.:nções, em conformidade com a Lei Federal n" 13.7A9, de 2018, com a Lei Federal
n' 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 8o. Compete ao órgão ou à entidade controlador:

I - aprovar, prover condições e promover ações paÍa a efetividade do Plano de
Adequação de Proteção de Dados Pessoais;

Il - realizar supervisão estratégica dos mecanismos, políticas, estratégias e metas
de protegão de dados pessoais, visando estabelecer a conformidade do Poder Executivo
Municipal as disposições da Lei Federal f 13.7A9, de 2018;

III - formular e definir princípios, diretrizes e estratégias gerais para a proteção
dos dados pessoais no âmbito do Poder Executivo Municipal, propondo regulamentações
específicas;

IV - elaborar projetos, ações e metas para adequação do tratamento de dados
pessoais;

V - propor a edição de normas gerais sobre tratamento e proteção de dados
pessoais no âmbito da Administração Pública Municipal, submetendo-as à deliberação
final do Chefe do Executivo;

VI - elaboraÍ, com apoio técnico das áreas jurídica e de tecnologia da informação,
o Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme previsto em lei;

VII - monitorar e frscalízar a execução dos planos, projetos e ações destinados a
viabilizar a implantação das diretrizes da LGPD;

Vm - propor medidas de segurança técnicas e administrativas gerais, aptas a

proteger os dados pessoais contra acessos náo autonzados e situações de destruição,
perda, alteração ou comunicação indevidas, com apoio dos encarregados dos órgãos ou
entidades;

IX - difundir regras de boas práticas e governança relativas ao tratamento de dados
pessoais, inclusive divulgando ações e resultados alcançados;
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X - fornecer aos operadores terrnos de uso, manuais de instruções e treinamentos
pertinentes aos tratamentos de dados sob sua responsabilidade.

Art. 9o. Compete à Controladoria Geral do Município:

I - coordenar e orientar a rede de encarregados responsáveis pela implementação
do Plano de Adequação;

II - consolidarresultados e apoiar o monitoramento das ações de proteção de dados
pessoais;

III - disponibibzar canal de atendimento ao titular de dados, em observância às

funções da Ouvidoria responsável;

IV - coordenar a qualidade do atendimento ao titular de dados;

V - estabelecer sistemática de auditoria interna voltada aavaliar e proteger o valor
orgatizacíonal do Município, fornecendo avaliaçáo, assessoria e conhecimento objetivos
e baseados em riscos;

VI -encaminhar o atendimento ao encaÍregado responsável e acompanhar a
resolutividade, eonforme este Decreto;

Art. 10. As disposições estúelecidas neste Decreto deverão ser revisadas e
aperfeiçoadas à medida que sejam implementados os procedimentos de conformidade do

Poder Execuüvo Municipal à LGPD.

CAPÍTULO UI
DO TRATAMENTO DE DADOS E DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO

Aú. 11. O tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal deve:

I - objetivar o exercício de suas competências legais ou o cumprimento das

atribuições do serviço público, visando ao atendimento do interesse público;

II - observar a obrigatoriedade de conferir publicidade às hipóteses de tratamento,
fornecendo informações claras e ahlnlizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os

procedimentos e as práticas utilizadas.
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A.rt. 12. O tratamento de dados pessoais deve ser restrito à sua finalidade,
executado de forma adequada e pelo período estritamente necessário.

§ l'A adequação a que se refere o caput deve obedecer à Política de Segurança
da Informaç áa adotada no Município.

§ 2" A necessidade de armazenamento de dados pessoais observará obrigagões
legais ou judiciais que imponham sua guarda.

§ 3' Os responsáveis pelos tratamentos deverão registrar as operações realizadas
com dados pessoais.

§ 4'O controlador deve adotar medidas técnicas adequadas que tomem os dados
pessoais ininteligíveis a terceiros não autorizados e proeeder à anonimização sempre que
possível.

Art. 13. Os órgãos e entidades municipais poderão efetuar o uso compartilhado
de dados pessoais entre si paÍa a execução de políticas públicas, nos termos de suas

atribuições legais, respeitados os princípios de proteção de dados do art. 6'da Lei Federal
n" 13.709, de 2018.

§ 1" O compartilhamento de dados pessoais entre órgãos e entidades da
Administração Pública poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I - execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas

em contratos, convênios ou instrumentos congêneres;

II - cumprimento de obrigação legal ou judicial.

§ 2" O controlador deve manter registro do compartilhamento para efeito de

comprovação, nos termos do inciso VII do art. 18 da Lei Federal f 13.709, de 2018.

Art. 14. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que tenham
acesso, exceto:

I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a
transferência, exclusivamente para finalidade públiea específica e determinada,
observada a Lei Federal no 12.527, de 201 1;

II - quando os dados forem acessíveis publicamente, observando-se as disposições
daLei Federal no 73.709, de 2018;
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III - quando houver previsão legal ou quando a transferência for respaldada,
mediante cláusula específica, em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, cuja
celebração deverá ser informada ao Controlador-Geral do Município para comunicação à

ANPD;

IV - quando objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades ou
a proteção e a segurança do titular, sendo vedado o tratamento para outras finalidades.

Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo:

I - a traÍlsferência de dados dependerá de uttoização específica do órgão ou
entidade municipal competente ;

II - as entidades privadas deverão assegurar que não haveúr comprometimento do
nível de proteção dos dados garantido pelo órgão ou entidade municipal.

Art. 15. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderão
efetuar a comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais a pessoa de direito
privado, desde que:

I - o encarregado informe à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na forma
do regulamento federal;

II - seja obtido o consentimento do titular, saivo

a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei Federal no 13.709,

de 2018;

b) nos casos de uso compartilhado de dados em que será dada publicidade nos

termos deste Decreto;

c) nas demais hipóteses previstas em lei ou neste Decreto.

Parágrafo único. Sempre que necessario o consentimento, acomunicação de dados
pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado somente poderão ocoÍrer conforme
os termos e f,rnalidades constantes no ato de consentimento.

Art. 16. Os Planos de Adequação deverão observar, no mínimo, o seguinte:

I - publieidade das informações relativas ao tratamento de dados em veículos de

flácil acesso, preferencialmente nos portais eletrônicos dos órgãos e entidades, bem como
no Portal da Transparência, em seção específica;

II - atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela ANPD, nos

termos dos arts. 23, § lo, e 27, paúgrafo único, da Lei Federal no 13.709, de 2018;
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III - manutenção de dados pila uso compartilhado com vistas à execução de
políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à descentralizaçáo da atividade
pública e à disseminaçáo e acesso às informações pelo público em geral;

IV - elaboração de Inventrário de Dados, entendida como o registro das operações
de tratamento de dados pessoais rcalizadas;

V - elaboração de Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais,
descrevendo os processos de tratamento que podem gerar riscos às liberdades civis e
direitos fundamentais, bem como as medidas de mitigação;

VI - elaboração de Plano de Resposta a Incidentes, com protocolos e ações para
lidar com eventuais incidentes de segurança envolvendo dados pessoais;

VII - adequação dos contratos administrativos e demais instrumentos jwídicos as
disposições da LGPD;

Vm - implementação de termos de uso ou políticas de privacidade intemas e
externas.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS DOS TITULARES DE DADOS

Art. 17. O titular de dados pessoais poderá apresentar, de forma expressa,
diretamente ou por representante legalmente constituído, solicitações de acesso ou
esclarecimentos acerca do tratamento de seus dados pessoais pelos órgãos e entidades do
Poder Executivo Municipal.

§ 1" As solicitações deverão obedecer aos ditames deste Decreto.

§ 2' O órgão competente responderá ao requerente nos pftLzos definidos nos
sistemas de atendimento aplicáveis.

§ 3" Em caso de impossibilidade de atendimento imediato:

I - deverá ser informado que o órgão não é o agente de tratamento dos dados
solicitados e, sempre que possível, ser indicado o agente correto; ou

II - deverão ser apontadas as razôes de fato ou de direito que impeçam a adoção
imediata da providência.

§ 4'E direito do requerente obter o inteiro teor de eventual decisão de negativa de
sua solicitação.
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Aú. 18. O atendimento ao titular dos dados será formalizado por meio dos canais
de atendimento, sendo direcionado ao órgão ou entidade competente.

§ 1" O canal de atendimento deve prover registros que permitam o
acompanhamento do status da solicitação.

Art. 19. O atendimento ao tihrlar poderá ser prestado presencialmente, desde que
haja estrutura adequada e conferência do documento oficial de identificação.

§ 1' Quando o titular for incapaz, o atendente deverá conferir a certidão de
nascimento e o documento de identidade de um dos pais ou do representante legal.

§ 2' Confirmada a legitimidade do titular ou procurador, o atendente coletará
dados básicos de identificação e contato, protocolando e transcrevendo a solicitação nos
canais oficiais.

§ 3' O atendimento ao procurador ou curador somente será aceito mediante
instrumento de outorga ou comprovação de curatela.

Art. 20. A Ouvidoria responsável encaminharií o pedido ao encarregado
responsável e acompanhará seu andamento.

§ 1" O enca:regado adotarâ as medidas cabíveis para localizar e reunir os dados
solicitados.

§ 2" Os dados pessoais solicitados deverão ser fornecidos ao titular ou seu
representante legal por meio seguro (preferencialmente eletrônico, protegido por senha
ou equivalente) ou presencialmente, mediante recibo.

Art. 21. Em qualquer forma de atendimento, o encarregado observará que
informações classificadas como sigilosas, nos termos da legislação, não poderão ser
fornecidas.

Parágrafo único. Em caso de indeferimento, deverão ser apresentadas as razões
legais que fundamentem a negativa de acesso.

Art.22. Qualquer interessado poderá apresentar, de forma expressa, diretamente
ou por meio de representante legalmente constituído, denúncia ou reclamação relativa ao

tratamento de dados pessoais por órgãos e entidades municipais, por meio da Ouvidoria
responsáve1.

§ 1" A apresentação de denúncia ou reclamação poderá ser feita eletronicamente,
pelo direcionadaparua Ouvidoria, oupresencialmente nos órgãos e entidades municipais.
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§ 2' O registro da denúnciapodeút ser realizado:

I - de forma identificada;

II - de forma identificada com pedido de sigilo; ou

III - de forma anônima (caracteizada como "comunicação", sem possibilidade de
acompanhamento).

§ 3'A denúncia deverá conter elementos mínimos que possibilitem a averiguação
dos fatos.

§ 4" As denúncias referentes à atuação de servidores municipais, que configurem
falta funcional, serão tratadas segundo a legislação específica.

§ 5" As denúncias e reclamações recebidas serão encerradas quando:

I - não forem de competência da Administração Municipal;

II - não apresentarem elementos mínimos paraaptxaçáo;

III - houver a instauração de processo correcional; ou

IV - o interessado:

a) agrr com má-fe ou de modo temerário;

b) deixar de prestar informações complementares no prÍLzo estipulado;

c) desistir expressamente da solicitação.

CAPÍTULO V
DrsPosrÇÕns rrN.rrs

Art. 24. O não cumprimento das diretrizes desta Política poderá ensejar na
apuração de responsabilidade aos agentes de tratamento, com base nos normativos
internos e legislação em vigor.

RUA cEL. RNrÔruIo JoAQUIM, N.o 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTEICE, CEP 62930-000
E-MAIL: segov.pmln2023@gmail.com TELEFONE: (88) I 9606-1009

Norte

Art. 23. Poderão ser expedidas normas complementares a este Decreto pela
Procuradoria Geral do Município e pela Controladoria Geral do Município, em conjunto,
a fim de acompanhar eventuais alterações na legislação federal, nas resoluções da ANPD
e nos cenários tecnológicos que envolvem o tratamento de dados pessoais, buscando

também dirimir os casos omissos.
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&rt. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposigões em contriário.

PREF'EITT]RA DO MT]NICÍPTO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceaút, em 15 de abril de2026.

Norte

»im,w*a Silva,
Preferta Municipal
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